
CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANA

OS VEBEADORES QUE ESTA SUBSCREVEM, M FORMA 

REGIMENTAL, PROPOEM Â CONSIDERAÇÃO PLENÁRIO 

O SEGUINTE PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 12 Ficam fixados, para o exercício de 1967, em Cr$ 500.000 

( Quinhentos mil cruzeiros ), por mês, os subsídios do 

Prefeito e em Cr$ 100.000 ( Cem mil cruzeiros ), por - 

mês, a verba de Representação.
Revogam-se as disposições em contrário.

♦
Art. 22

Sala da Sessões, em (6 de de 1966.
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